
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n.° 184/2018-CJCI

Ref.: SIGADOC N° PA-OFI-2018/09598

A Sua Excelência (o) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Vara Criminal da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Belém, 07 de novembro de 2018.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, encaminho a Vossa Excelência para
ciência, cópia da do Ofício n° 107/2018-DFCrim, subscrito pelo Dr. Raimundo Moisés Alves
Flexa, Juiz de Diretor do Fórum Criminal da Capital, informando que as varas do Fórum
Criminal não estão conseguindo acessar o BNMP 2.0, e que após contato com a TI do CNJ,
foi informado de que se tratava de uma inconsistência no sistema e não havia previsão para a
regularização.

Respeitosamente,

FABÍOLAINGRID RODRIGUES BARATA SANTOS
Chefe de Gabinete da CJCI
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